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#PUBLICO

CONTRATO DE REPASSE N'
982387 t 2025 t MTU R/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO
TURISMO, RFPRESENTADO(A) PELA
cArxA EcoNoMrcA FEDERAL, E O(A)
MUNICíPIO DE ANGICO, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE AÇÔES RELATIVAS AO
TURISMO, ESSE É O DESTINO.

Por este lnstrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualiÍicadas têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentaçáo: Lei nq

14.133,de 202,lei deDiretrizesOrçamentárias Federal vigente, Decreto ne93.872,de23
de dezembro de 1986, e suas alteraÇÔes, DecÍeto nq 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Decreto n' 1 1 .531 , de 16 de março de 2023, e suas alterações, Portaria Conjunta
MGUMF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU ne 28, de 2l de maio de2024 no caso de Regime SimpliÍicado, lnstrução
Normativa MPDG Ne 02, de 24 de janeiro de 201 8 e suas alteraçoes, Diretrizes

Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e
normativos vigentes que tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já'

na Íorma ajustada a seguir:

PARTíCIPES

| - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTERIO
DO TURISMO, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 05.457.283/0006-80, representado pela Caixa

Econômica Federal, instituição Íinanceira sob a Íorma de empresa pública, dotada de
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei ne 759, de 12 de agosto

de 1969 e constituída pelo Decreto nq 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo

Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de.ianeiro de 2018, em conÍormidade
com o Decreto nq 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no setor
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o ne

00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos
supracitados, neste ato representada por DENISE DE SOUZA DOS SANTOS, Matrícula

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaÇÕes, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7 474
caixa.gov.br
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Funcional ne cO684O l, conÍorme Procuração lavrada no 2a Tabeliáo de Notas e Protestos

de Brasília/DF, no livro 3577-P, Íolha 065 em 05/09/2023 e Substabelecimento lavrado no

2e Tabelião de Notas e Protestos de BrasíliaiDF, no livro 3616-P, Íolha 059 em 2511112024'

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO . MUNICíPIO DE ANGICO, iNSCritO NO CNPJ/MF SOb O N9

25.064.098/0001-71, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, senhor

cLrOrnN BARBOSA LIMA, Matrícula Funcional ne 27, doravante denominado(a)

simplesmente CONTRATADO.

coNDtÇÔES GERAIS
I- OBJÉTO DO CONTRATO DE REPASSE

i"ioiÃá. ámptiação da praça púbtica municipat no municÍpio de angico/to..

il - MUNICíPlO(S) BENEFICIÁRlo(s)
Angico - TO.

ilr- coNTRATAÇÃo soB LIMINAR
(x)Náo ( )Sim
Aoenas no caso de contratáçáo sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse

Contrato de Bepasse - Condiçóes Gerais'

rv - ooNTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃo SUSPENSIVA
( )Não (x)Sim
No caso de "SlM", informar:
il"r#ild;iÃ,àá ãà rnt.rençáo, Técnica de Ensenharia e Licença nqble_1!qt,

píãio Íinal para in.et!ão- àat peças documentais pelg coNTRATADo no

fnÃúSffÀECOV: 9 (norie) meses, 
'contados da data da assinatura do documento'

ooáànão1., prorrogado, ãeráã-qr. o tempo total para cumprimento da condição

suspensiva náo exceda a 1 I (dezoito) meses'

v - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁR|A --. Recursos ao Repassá àa Uniãó: R$ 487.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil

reais).
oRecurSoSdaContíapartidaaportadapeloCONTRATADoE/oUUNIDADE

EXECUTORA: R$ 10.000,00 (dez mil reais)'

.Valordelnvestimento(Repasse+Contrapartida):R$497.000,00(quatrocentose
noventa e sete mil reals).

o Notâ de Empenho nn ãozsNeooo143, emitida em 1311012025, no valor de R$

487.000,00 lquatrocenàíã oitánta e sete mil reais)' Unidade Gestora 540007'

Gestáo 00001.
o Programa de Trabalho: 23695232310V00000'

2

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçóes' reclamaçóes' sy99:199: e elogios)

para pessoas ;' .jlf.fff i ãE8ü,#fffi 
tara : 0800 7 2a z4e2
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Natureza da Despesa: 444041

Contrato de Repasse

a

SAC CAIXA: 08OO 726 0101 (informaçÕes, reclamaçô-es' sugestões e elogios)
-^-pããó"""o"" 

com deÍiciência áuditiva ou de íala: 0800 726 2492
' Ouvidoria:08007257474

3
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VI- PRAZOS
. Término da Vigência Contratual: 20 de setembro de 2028.
. Apresentação da Prestação de contas Final pelo ooNTRATADO: até 60 dias após

o término da vigência contratual ou conclusáo da execuçáo do objeto, o que ocorrer

primeiro;da denúncia ou da rescisáo.
. Árquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovaçáo

da prestaçáo de contas final pela CONTRATANTE'

vil - FoRO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Tocantins'

vilr-A - ENDEREÇOS FíSICOS
Énout.çã pãr" .nir"g" de àonespondências ao CONTRATADO: RUA DA QUADRA DE

ESPOR1E -SiN -CENTRO - CEP 77905-000 - Angico - To
gnO"i"ço prr" entrega de correspondências à CÓNTBATANTE: OUADRA ACSE 1, BUA

SE 1, CJT 2, LOTE 1

VIII-B _ ENDEREÇOS ELETRÔNICOS
Énaãt"çã eletrônico do CONTRATADO: kikobarT5@gmail'com;

pr"rãitáài"ot"nuarbosalima@gmail'com;- omilsonTT5@hotmail'com;

salesteixeira@hotmail.com ; vitoriac eng@gmail com

Énããt"ço eleirônico da CONÍRATANTE: gigovpm@caixa'gov'br'

Pelopresenteinstrumento,aspartesnominadasnocontratodeRepasse,pactuamaS
cláusulas a seguir:

CLÁUSULAPRIMEIRA-DoPLANoDETRABALHoEDAcoNDIgÃoslI^SPENSIVA
1 _ o plano de Trabatho áp,orãoó Ào Sistema de Gestáo de convênios e contratos de

A"pã.r.-11gÀNSFEREGOVT à p"rt" integrante do presente Contrato de Repasse'

independente de transcrição.

1.1 - A eÍicácia deste lnstrumento está condicionada à apresentação pelo ooNTRATADO

"iou 
Uruf óÁóÉ EXECUTORíàidocumentaçáo disposta no art. 7' da Portaria Conjunta

úóUúelCCU n 2812024 na data da celebraçáo do_ presente instrumento ou no prazo

ãsiáUàl"cioo no item lV das Condições Gerais deste Contrato'

1.1.1_oCoNTRATADoE/oUUNlDADEEXECUToRA,desdejáeporestelnstrumento,
reconhece e dá sua unrenáã õuà o nao atendimento das exigências no prazo Íixado

implicará a:

caixa.gov.br
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cLÁusuLA sEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES

2 - Como forma mútua de cooperaçáo na execuçáo do objeto do contrato de Repa-sse, são

obrigaçóes das partes, conÍorme previsto nos artigos 4'e 5'da Portaria conjunta

À/G|/MFiCGU nq 28, de 21 de maio de 2024:

CÀr '.4
Contrato de Repasse

a) Extinçáo do presente ContÍato de Repasse independente de notiÍicaçáo, quando não
houver liberação de recursos de repasse;

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despesas para elaboraçáo do projeto básico ou termo de reÍerência

custeadas com recursos do instrumento.

2.1_ DA CONTRATANTE

PRE'ÊÍII T (L íT AIGf,O

l. Analisar:
a)osrequisitosnecessáriosàcelebraçãodocontratodeRepasseedeeventuais
Termos Aditivos;
b) o plano de trabalho; e
ãj a'prestação de contas Íinal do Contrato de Repasse com base nos resultados da

execução flsica e Íinanceira, bem como de outros elementos que comprovem o

cumprimento do objeto Pactuado;
rr. neàiizar a análise jurídica necessária à celebração do Contrato de Repasse e eventuars

Termos Aditivos.
lll. Aprovar ou rejeitar:

a) o plano de trabalho; e
b) a prestaçáo de contas Íinal;

tV. emitir os empenhos necessários à execução do instrumento;

V. Celebrar o Contrato de Repasse, após atehdimento dos requisitos pelo CONT-RATADO

e/ou UNIDADE EXECUTCjRA, e publicar seu extrato, no Diário OÍicial da União (DOU),

e íespectivas alterações, se Íor o caso;

Vt. ira-nsterir ao coNTRATADo eiou UNIDADE EXEoUToRA os recursos Íinanceiros, na

forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na cláusula

Quinta deste lnstrumento;
Vll. Ãferir a execuçáo do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho' por

meio da verificàção O" cãrpâtiOifiOade entre estes e o efetivamente executado, assim

como veriÍicar a regular aplicação das parcelas de recursos;

Vlll. VeriÍicar a existênõia áaÃnotàçao de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de' 
náipáÁsaoilidade Técnica - Ràt ou, quando apticávet, Termo de Responsabilidade

réãnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

fX. Oivuigár em 
'sitio 

.f"ióÀiôà institucional as inÍormações reíerentes a valores

devolvidos, bem como a causa da devoluçâo, nos casos de não execuçáo total do

objeto pactuado, extinçáo ou rescisão do instÍumento;

SAC CAIXA: 0BOO 726 0101 (inÍormaçóes, reclamações, sugestões e elogios)
-'--pãra pÀ"oas com deÍiciência áuditiva ou de Íala: 0800 726 2492' Ouvidoria:08007257474

caixa.gov.br
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçóes, reclamações, sugêstões e elogios)
-' '-e"ã 

fà""o". com deficiência àuditiva ou de fala: o8O0 726 2492' Ouvidoria:08007257474
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X. Fornecer, quando requisitadas pelos órgáos de contÍole externo e nos limites de sua

competência especíÍica, iníormaçÕes relativas ao contrato de Repasse independente
de autorização judicial ;

Xl. NotiÍicar pieviamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no

TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no

acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluÍda no aviso

a respectiva Secretaria da Fàzenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão

responsável Pelo instrumento;
Xll. Receber e analisar a prestaçáo de contas encaminhada pelo ooNTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA, bem como notiÍicá-lo quando da náo apresentaçáo da

Érestação de Contas no prazo Íixado, e/ou quando constatada a má aplicaçáo dos

,"arrrór, instaurando, se ior o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

Xlll. EÍetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao

instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

XlV. Ter a prerrogativa de assumir ou transÍerir a responsabilidade pela execuçáo do objeto,

no caso diparalisação ou de oconência de Íato relevante, de modo a evitar sua

descontinuidade;
XV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos

ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza

Àão pota", ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado:

XVl. Quando da conclusáo, denúncia, rescisão ou extinção do presente. instrumento,

providenciarocancelamentodossaldosdeempenhonoprazomáximode60
(sessenta) dias;

XVll. instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a
Íormalização, de acordo com a legislação especíÍica ao caso'

2.2 _ DO CONTRATADO
l. consignar no orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os

,ecrrs"os necessários pára executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de

investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para

atender às despesas'em exercícios Íuturós que, anualmente constaÍáo do seu

Orçamento:
tt. óúãrvar as condiçoes para recebimento de recursos da União e para inscrição em

,*i; a pagar estibetecidas pela Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000;

lll. Comprometer-se, noi caros à. que couber a instituição da contribuição de melhoria,

nos iermos do códióo Tributário Nacional, a não eÍetuar cobrança que resulte em

.onànt" superior à õontrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

lV. DeÍinir o regime oe execução do objeto do contrato de Repasse, conÍorme legislaçáo

vigente;
V. Oãtinir, por metas e etapas a Íorma de execução do objeto' observando:

ai a Íoima e a metodoioliade comprovação-do cumprimento do ob.ieto estabelecidas

pelo Gestor, conformã diretrizes programáticas ou normas complementares; e
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VI

vil

vilt.

tx.

XI

xll

xil l.

XIV,

XV.

X

b) a descrição dos parâmetros objetivos de reÍerência para a avaliação do
cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conÍorme diretrizes
programáticas ou normas complementares.

Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluçôes
constantes no anteprojeto ou projeto;
Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao

objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional
necessária à celebração e à eÍicácia do Contrato de Repasse, de acordo com os

normativos do programa;
Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e

aprovaçÕes de projetos emitidos pelo órgáo ambiental competente ou entidade da

esÍera municipal, eótadual, distrital ou Íederal, bem como concessionárias de serviços

públicos, conÍorme o caso, nos termos da legislação aplicável;

Êxecutar e Íiscalizar os trabalhos necessários à consecuçáo do obleto pactuado no

Contrato de Bepasse, observando prazos e custos, designando proÍissional habilitado

e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços

com a reópectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestaçáo de serviços de

Íiscalizaçáô a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão

..ntr"t Ot TRANSFEREGOV, para registro da execuçáo Íísica do obieto e quando da

realizaçáo das atividades de fiscalização;
Apresentar declaraçáo de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que

acompanharão a obra ou serviÇo de engenharia;
êur"ntir a existência de áreá gestora dos recursos recebidos por transferência

voluntária da União, com atribuiçôes deÍinidas para gestão, celebraçáo, execuçáo e

pi"itáçaà de contas, com lotaçáô de, no minimo, um^servidor ou empregado público

ãt"tiuo,.. cumprimento ao Atórdão ne 1.905, de2017, do Plenário do Tribunal de

ôont"i au União (portaria Conjunta MGI/MF/CGU na 33, de 30 de agosto de 2023\;

Ã;;ó;*, na sua integralidadá, a qualidade técnica dos anteproietos ou projetos e da

exec;ção dos produtos e serviços contratados, ,em conÍormidade com as normas

brasileiras e os normativos doó programas, açóes e atividades, determinando a

ãoir"ç"o ã" rf.ios detectados que pos;am comprometer a Íruiçáo do objeto, inclusive

se deiectados pela CONTRATANTE ou pelos órgáos de controle;

Garantir a existência de inÍraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à

instalação e disponibilizaçáo dos equipamentos adquiridos;

SeÉcionar as áreas de intervenção e os beneficiários Íinais em conformidade com as

diretrizes estabelecidas pelo Géstor do Programa, podendo estabelecer outras que

ilil*11 reÍletir situações de vulnerabilidãde econômica e social, inÍormando à

CONTRATANTE sempre que houver alteraçoes;
Àeatizar o procedimento de compras e contrataçÕes, sob sua competência e

responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando:

a) a disponibilizaçâo da contrapartida, quando Íor o caso;

b) a correção dos procedimentos legais;

ãj ã suticiôncia do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de reÍerência;
6

SACCAIXA:08007260101(informaçôes,reclamações'Sugestõeseelogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7 47 4
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XVI

XVII.

xvil

XIX.

xxt.

XXII.

xxilt.

XXIV.

XXV.

XXVI

XXVII.

XX

d) a suÍiciência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos

Sociais BoniÍicação e Despesas lndiretas (BDl) utilizados, cada qual com o
respectivo detalhamento de sua composiçáo, por item de orçamento ou conjunto
deles; e

e) a utilização do Portal Nacional de contratações PÚblicas - PNCP, conÍorme

previsto na Lei ne 14.133, de 1e de abril de2021 .

Apràsentar declaraçáo expressa Íirmada por representante legal do CONTRATADO

eiou UNIDADE eieCUfónn, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua,

atestando o atendimento das disposiçoes legais aplicáveis ao procedimento de

compras e contrataçôes;
É;.;*r, naquatidaàe de contratante, a gestáo e Íiscalização sobre o CTEF - Contrato

de Execuçâo e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; - .

nà"rià üsitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes

às visitas realizadas quando solicitado;
Ê-rtirrf"r à páÀi.ipaçao dos beneÍiciários Íinais na elaboração e implementação do

;;Éi;J. ôJniràto de Repasse, bem como na manutençáo do patrimônio gerado por

estes investimentos;
ú;;;l" Múniõipio. e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos

de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito

ÉáOóiár, em conÍormidade com a Lei na 9.452, de 20 de março de 1997, Íacultada a

notiÍicaçâo por meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimÔnio público,gerado pelos

investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de Íorma a

possibilitar a sua Íuncionalidade;
prestar contas oos recurios transÍeridos pela ooNTRATANTE destinados à

consecuçáo do objeto no prazo Íixado no Contrato de Repasse;

Éã,ÀãõÀi-a ooúTRATANTE, a qualquer tempo, inÍormações sobre as ações

oãránràruiàas para viabilizar o acompanhamento e avaliaçâo do processo; .. .

Érãr"r no eOitàt Oe licitaçáo e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das

àoiár, .átóri"i, e serviçós executados ou Íornecidos é da empresa contratada. para

esta Íinalidade, inclusive a- promoção de readequaçõe:' :9Tp':- 
que 

-detectadas
impropriedades que possam comprometer a-consecução do obleto conrralaoo;

Realizar tempestivamente no TRÀNSFEREGOV os aios e os procedimentos relativos

;-Í.rr"li;ádâ", execuÇáo, licitaçáo, acompanhamento' prestaçáo de contas e

intoiíàió"i'""erca de tómãAà Oe àonias especial do _Contrato 
de Repasse e registrar

.ó iÀÃi,rsrenEGOV os atós que por sua natureza não possam ser realizados nesse

Sistema, mantendo-os atualizados;
i.ãiãriãi p,.à"sso 

"on1iniii,àtivo 
apuratório, inclusive processo administrativo

ài.àúin"r,'qr"noo cons,tàtádo o deivio ou malversação d-e recursos públicos'

irreoularidade n" 
"*"auçuo'Jo 

CTEF ou gestão Íinanceira do Contrato de Repasse'

coriunicando tal Íato à CONTRATANTE;
á;ôi:i;;; iRÁúSreneêôü ô àxtrato do editar de ricitaçáo, o preço estimado pela

Administração p"ru 
" "*""rçáo 

do serviço e a propos-ta de preço total oÍertada.por cada

licitante com a sua r"rp".iüálnúição ativã no CNPJ, a publicaçáo do termo de
7

SAC CAIXA: 08OO 726 01 01 (informações, reclamações' sugestões e elogios)

Para pessoas com deÍiciência áuditiva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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xxvilt.

XXIX.

XXX.

xxxl.

xxxll.

xxxlll.

xxxlv.

XXXV.

XXXVI.

xxxvll.

XXXVIII.

homologaçáo e adjudicaçáo, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART,
RRT ou, quando aplicável, TRT dos anteprojetos, dos pro,jetos, dos executores e da
Íiscalizaçáo de obras, as ordens de serviço ou autorizaçôes de Íorneclmento e os
atestes dos boletins de medições;
lndicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla
publicidade, para o recebimento pela União de manifestaçôes dos cidadãos
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicitaçÕes, reclamações e denúncias;
AÍixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do

Governo Federal - Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o

prazo de execuçáo das obras;
buando o objeto do instrumento se reÍerir à execução de obras e serviços de

engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do

apúcativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como

informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios,

conÍorme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;

Ao tomar ciência de qualquer inegularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de

controle e, havendo fundada Suspeita de crime ou de improbidade administrativa,

cientiÍícar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da Uniáo;

obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos

instrumentos, em conÍormidade com as leis, normativos e orientações técnicas que

tratam da matéria;
Cámpatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de

preservaçáo ambiental municipal, estadual ou Íederal, conforme o caso:

ilr.r"r nó edital de licitação as composiçÔes de custos unitários e o detalhamento de

.n."rgor sociais e do BDt que integiam ó orçamento do anteprojeto, nos termos da.Lêi

nn lq.iSStzoZl ,ou do projeio básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao previsto

na legislaçáo vigente e cônÍorme a Súmula ne 258 do Tribunal de Contas da União'

vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Nos casos de iransferências a Esiados, Distrito Federal e Municípios, observar o

disposto no Decreto ne 7.983, de 08 de abril de 2013, e.suas alterações, nas licitações

quà realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de en-O91f11i9abem como

ãfresentar declaração Íirmada pelo representante legal do CONTRATADO e/ou

ürutOROe EXECUT-ORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto;

Utilizar, para aquisiçáo de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos te-rmos

àá rãgiirãiao vigente, obrigatoriamente a sua Íorma eletrônica, devendo ser justificada

óãro õóúinnrlDO eiou úNtonor EXEçUTORA a impossibilidade de sua utilizaçáo;

Ãpresentar declaraçáo expressa ou fornecer, declaraçáo emitida pela empresa

vàncedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário

.;;ià;; fúblico da-ativa, ou empregado de empresa púbtica ou de sociedade de

economiá mista, sendo de sua inteira iesponsabilidade a Íiscalizaçáo dessa obrigaçáo;

ná!i"tr"r no 1áRnSTSBEGOV as atas e as informações sobre os participantes e

r"i"pà.ú"r propostas das licitações, bem como as inÍormações reÍerentes às

SAC CAIXA: OBOO 726 0101 (inÍormaçoes, reclamações, sugestões e elogios)

Pal2 pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492' 
Ouvidoria:08007257474

caixa.gov.br
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dispensas e inexig ibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;

XXXIX. lnserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa

contratada:
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e, 

externo da União' bem como dos funcionários da CoNTRATANTE, aos

documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e

b) insira as informa{oes e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de

engenharia no ÍRANSFEREGOV;
XL. Atestai, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS),

a regulaiidade das empresas e/ou proÍissionais participantes do processo de licitação'

em 
-especial ao impedimento daquelas e-m contrataÍ com o Poder Público' em

atendimentoaodispostonaPortariaCGUng5l6'delSdemarçode2010;
XLl. Consultar no sistema de cadastramento uniÍicado de Fornecedores - slcAF a

regularidade das empresas e/ou proÍissionais participantes do processo de licitaçáo'
\v' eri especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder PÚblico, sendo

vedadá a participaçáo na licitaçáo ou contratação de empresa que consta como

impedida ou susPensa;
XLll. consultar no cadastro Nacional de condenações civis a regularidade das empresas

e/ou proÍissionais fàrticipantes do proces-so de licitação, no que tang^e a registro de ato

de improbidade ádrninitiratira e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional

de Justiça;
Xr-r1. Ãpràseniai relatório de execução do empreendimento contendo informaÇões sobre a

execução tisico-tinãÃãeira do Contrato de Bepasse' .q9T. .t-9T9. 
da, utilizaQão da

contrapartida,.onro,.*o"'t.32daPortariaConjuntaMGI/MF/CGUn933,de30de
agosto de 2023 e suas alterações;

XLIV. VeriÍicar, a caOã pãgá".t.; de medição, a devida regularidade-dos contratos de

trabalho pelas empásas que prestam serviços' por meio^ de CTEF' através da

exigência O" 
"pr..ãniãçào 

àas Guias de Beco-lhimento do FGTS e de lnÍormações à

previdência Socúf 
-tOÊiÉ1, 

relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no

perÍodo, no áão'-oã ' contrataçáo de obras de engenharia. (oÍício nq.

'13212021tAERIN/MAPA - Relatório de auditoria ne 201900014)

- XLV. Responsabilizar-.á p.f 
" 

conclusão do _empreendimento 
quando o objeto do Contrato

deRepassepreverapenassuaexecuçaoparcialeforetapadeempreendimentomaior,
a Íim de assegurar sua Íuncionalidade;

XLVI. Divutgar, "' 
qr;õro ãçãó ôro-o"ional relacionada ao objeto e/ou objetivo do

contáto oe aepãiJà, o no." áo programa, a origem do recurso, o valor do repasse e

o nome oa coúinárnNTE e do õestor do Programa' comg^elles participantes'

obrigando-seoCoNTRATADoe/ouUNlDADEExECUToRAacomunicar
expressamenteàcAlxAadata,Íormaelocalondeocorreráaaçãopromocional,
inclusiveentregase/ouinaugurações,comantecedênciamínimadeT2horas,sobpena
de suspensáo ãa liberaçã-'o dôs re-cursos Íinanceiros, observadas as limitaçoes

irpo.tâ. pela Eleitoral nn 9 504, de 30 de setembro de 1997;

9
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XLVIII.

XLIX.

Lt.

Lll

Llll.

LIV

LV.
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CompromêteÊSe a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca

do Governo Federal nas publicaçôes decorrentes do Contrato de Repasse, observadas
as limitações impostas pela Lei Eleitoral ne 9.504' de 30 de setembro de 1997;

Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execuçáo do objeto

contratual por consórcios públicos;
Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao contrato
de Repasse em caderneta de poupança, Íundo de aplicação Íinanceira de curto prazo

ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto náo

erpreg"dos na sua Íinalidade, e realizar os pagamentos de despesas do contrato-de

neàasõe também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposiçoes

contidas na Cláusula Sétima deste lnstrumento;
Estar ciente de que a ooNTRATANTE está autorizada a eÍetuar o resgate dos saldos

,aa"n"aaant"r da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que náo houver a

devolução dos recursos no prazo previsto;

Estar iiente sobre a não sujeiçáo ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos

órgãos de controle, por se tratar de recurso público;

oãr iicncia da celebraçáo do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de

ãontrole social da área íinculada ao programa de governo que originou a transÍerência,

quando houver;
óiúrg"r em sítio eletrônico institucional as inÍormações referentes _a valores

devoúidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do

objeto pactuado, extinçáo ou rescisão do instrumento;
íúô1i;ilir"i, em seu-sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em 1ocal

ã. iaCir ,i.ioitiâ"de, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto'

a Íinalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicaçâo dos

recursos, bem como as contratações realizadas para a execuçáo do objeto.pactuado'

devendo os instrumentos serem separados por ano de celebraçáo' classiÍicados do

maior valor para o menor, podendo á disponibilização^do extrato na internet ser suprida

lo, a-insãiçào de tink na página oÍiciat dô CONTRATADO e/ou UNIDADE

ÉxECUfOnlque possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV;

inOúar a obrigatoiiedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e

.ãniiãrár coõrpromisso de utilizaçáo dós bens para assegurar a continuidade da

ootítica oública, estando claras as regras e diretrizes de utilizaçáo;

ilrúã;i -nl 
iiória oe seus titulãres, na medida de seus atos' competências e

ài,,ií,.iüo"i'o co."rutRRtnDo e sotidariamente, quando Íor o caso, a UNIDADE

ÊiÉôúiõnn, por desvio ou matversação de recursos púbticos, irregularidade na

execuçáo do contrato ou gestão financeira do instrumento;

Ãoiãiént"r. via TRANSFÊREG9V, o Plano de Sustentabilidade ou, quando couber, a

ôffiôil üsustàntabitidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido e

.orrni.à|, ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido;

óbr.r", as condições para re[rogramação eslabelecidas na Portaria Coniunta

úêr/úflCCU nq 33, de e0 de agostoá e 2Oá3, na lN MPDG ne 02, de 24 de janeiro de

2018, e suas alterações;

LVI

LVII

LVill.

SAC CAIXA: 0BO0 726 01O1 (informações, reclamações' sugestões e elogios)
- -P;àp;ssoas 

com deficiência àuditiva ou de fala: 0800 726 2492' Ouvidoria: 08007257474
caixa.gov.br
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LIX.

LX.

LXt.

LXII.

LXilt.

LXIV.

LXV.

c^l'iA
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Tomar outras providências necessárias à boa execuçáo do objeto do Contrato de
Repasse.
Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e
disponibilizado pelo Governo Federal.
Manter e movimentar os recursos na conta bancária especÍÍica do instrumento em
instituição Íinanceira oficial ;

lncluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos
nas diretrizes programáticas, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU na 33, de 30 de agosto
de 2023 e, se for o caso, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 28, de 21 de maio de
2024, mantendo-o atualizado;
Atender ao disposto na Lei ne 1 4.1 33, de 2021 , na Lei de Diretrizes Orçamentárias
Federal, no Decreto nq 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto ne 7.983, de
2013, nas diretrizes programáticas, na Portaria Conjunta MGyMF/CGU n0 33' de 30 de
agosto de 2023 e, se Íor o caso, na Portaria Conjunta MGVMF/CGU nq 28, de 21 de

maio de 2024 e suas alterações, independentemente de Íormalização de Termo Aditivo

ao presente instrumento.
Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as noÍmas
complementares aplicáveis, bem como suas alterações-
lnstalar plaoa de inauguraçáo quando da conclusáo da obra, conforme padráo

Íornecido pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3 _ A CONTRATANTE IrANSÍET á, AO CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, Até O

limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item v das coNDlÇoES GERAIS e

de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho'

3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na conta especíÍica do instrumento o valor dos

Recursos de Contrapaftida descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS, em conÍormidade

com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os percêntuais

e as condiçÕes estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu

orçamento.

3.2 - Os recursos transÍeridos pela Uniáo e os recursos do CONTRATADO destinados ao

presente contrato de Repasse, figurarão no orçamento do CoNTRATADO, obedecendo

ao desdobramento por Íontes de recursos e elementos de despesa'

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a
execução do objeto, em iunção da atualizaçáo de preços praticados no mercado, poderão

utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro;

aportados novos recursos do CONTRATADO; ou
reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruiçáo ou

Íuncionalidade do ob.ieto pactuado.
11
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CAI '.4

3.4 - Toda a movimentaçáo íinanceira deve ser eÍetuada, obrigatoriamente, na conta

vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tariÍas

bancárias.

oLÁUSULA OUARTA _ DA AUTORIZAÇÃO DE INíCIO DE OBRA

4 - Não haverá análise nem aceite de termo de reÍerência, anteprojeto, proieto,

orç"rãnto, resultado do processo licitatório ou outro documento necessário para o

início da execuçáo do objeto.
+.f - O CONTRÀTADO e/ôu UNIDADE EXECUTORA declaram estar cientes da vedação

à transÍerência de recursos durante o perÍodo eleitoral, disposta no artigo 73' inciso Vl'

alínea "a" da Lei ne 9.504, de 30 de setembro de 1997'

cLÁusuLA outNTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E

PAGAMENTOS
à- _ À 

"*".rção 
do ob.ieto será acompanhada e Íiscalizada de Íorma a garantir a

,-.grr"iiaáJ" ãài atos praiicados e a sua ptena execução, respondendo o CoNTRATADO

.lã, úNróÀoÊ EXECÜT6RA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou

ãoló À" execuçáo do instrumento, não cabendo a responsabilizaçáo da-CONTRATANTE

pã, i..o.iorriàã0", o, i,i"guráiiãades praticadas.pelo ooNTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA, satuo nos "cãsos em que as Íalhas decorrerem de omissáo de

responsabilidade atribuída à CONTRATANTE'

5. 1 - No acompanhamento da execuçáo do objeto serão veriÍicados:

l.Acomprovaçáodaboaeregularaplicaçãodosrecursos'naÍormadalegislação
aplicável;

f f . Ã'óámpatiOilidade entre a execução do objeto, o que Íoi estabelecido no plano de

iraúatn'o, os desemboisás e pagaàentos, conÍorme os cÍonogramas apJesentados;

rrr. À-- ,ájúraiioaae oai- i,itàir"çÕes registradas pelo coNTRATADo no

TRANSFEREGOV;
lV.ocumprimentodasmetasdoplanodetrabalhonascondiçÓesestabelecidas;
V. A conÍormidade Íinanceira.

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

õrãi.qr"ii""guúridades deàorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem

t?.núààprr"ãos durante ã erecução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos'

Íicando estabelecido o prazo Oà 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou

apresentaçáo de intormaçããi e esctaiecimentos' podendo ser prorrogado por igual

período.

5.3_ACoNTRATANTEreportarádecisãoquantoàaceitaçãoounáodasjustiÍicativas
ãp"r"..ntãoã, e, se Íor o.ã*,]àrir"rá procedimento de apuraçáo de dano ao erário,

12
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ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de
Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos Íinanceiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

S.4.1 - A liberaçáo de recursos deverá ocorrer preÍerencialmente em parcela única, estando

condicionada a:

| - Registro do processo licitatório pelo CONTRATADO no TransÍeregov'br;

ll - comprovação do envio pelo ooNTRATADO do CTEF ou outro instrumento hábil ao

PNCP; E

lll- No caso de execução de obras e serviços de engenharia, o registro' no TransÍeregov'br,

àos antêprojetos ou projetos de engenharia, documentos de titularidade de área e de

licenciamento ambiental.

5.5 - E vedada a liberação da parcela Única ou primeira parcela de recwsos. para o início

de execução do preõente contrato de Repasse caso o ooNTRATADO possua

instrumentôs apoiados com recursos do Governo Federal, no âmbito do mesmo Ministério

Càncedente, sem execução Íinanceira pelo prazo definido no § 7" do art. 68 da Portaria

õ;tr.ú úôyrrrrrtcou n'sstzozs ou no § 15 do art.41 da Portaria lnterministerial no

424t2016.

5.6 - Os pagamentos realizados pelo coNTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos

às despesai de obras executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a:

a. lnserçáo do boletim de mediçáo, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para

execução do ob.ieto;

b. Areste do boletim de medição pelo Íiscal do coNTRATADo oU UNIDADE EXECUToBA;

5.6.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsavgt-qe]g9991panhamento e

tirãárir"ção ou obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREG9V o relatório de

Íiscalizaçáo referente a cada medição.

5.6.2 - o ooNTRATADO deverá veriÍicar se os materiais aplicados e os serviços realizados

áiãn0", àos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificaçÕes técnicas dos

anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos'

5.6.3 - A execução ÍísiCa será aÍerida conÍorme regramento disposto no art. 12 da Portaria

Cõnjrnt" MGI/úF/CGU ne 28, de 21 de maio de 2024 e suas alterações'
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5.6.4 - A aÍerição da execução do objeto, suas metas e Íases ou etapas será realizada por
meio da veriÍicação da compatibilidade entre o eÍetivamente executado e o pactuado no
Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS
6 - As despesas com a execuçáo do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando Íor o caso, ocorrerá de acordo com

determinaçáo especíÍica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato

de Repasse mediante Apostilamento.

6.2 - A eÍicácia deste lnstrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é

determinada por instrumento legal, Íindo o qual, Sem a total liberação dos recursos, o

presente contrato de Repasse Íica automaticamente extinto

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos

a Pagar, o quantitativo f ísico-Íinanceiro poderá ser reduzido, desde que náo prejudique a

fruiçáo ou Íuncionalidade do objeto pactuado.

6.2.2- Aclassificaçáo orçamentária da despesa, mencionando-se o número e data da nota

àe empenho e deciaraçãô de que, em termos aditivos ou apostilamentos, indicar-se-áo os

créditos e empenhos pára sua cobertura, de cada parcela da despesa a ser transÍerida em

exercício futuro.

cLÁusuLA sÉTMA - DA ExEcuÇÃo rtulrucetRa
7 - Os recursos Somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes

do Plano de Trabalho ou para aplicaçáo no mercado Íinanceiro, nas hipóteses previstas em

lei ou na Portaria Coniunta MGI/MF/CGU nq 33, de 30 de agosto de2023 e suas alterações,

vedada sua utilizaçáo em Íinalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - A pÍogramação e a execução Íinanceira deveráo ser realizadas em separado, de

acordo com a natureza e a Íonte de recursos, se for o caso'

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o ooNTFIATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA incluirá no ÍnRruSfEneCOV, no mínimo, as seguintes inÍormações:

A destinaçáo do recurso;
O nome eCNPJ ou CPF do fornecedor, quando Íor o caso;

O contrato a que se reÍere o pagamento realizado:

A meta, etapa ou Íase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;

lnÍormações das notas Íiscais ou documentos contábeis'

L

il.
ilt.
tv.

SAC CAIXA: O8O0 726 0101 (inÍormações, reclamações, sugestões e e]ogios)

Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: o$oo 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7 47 4

caixa.gov.br
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7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de

titularidade dos Íornecedores e prestadores de serviços.

7.3.1 - Desde que, justiÍicado pelo GoNTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela

ooNTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário Íinal da despesa, o

crédito poderá ser reaÍzado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO

ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de:

a. Questoes operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV'

excetuando-se Íalhas de planejamento;
b. Ressarcimento ao ooNTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos- 

reaiizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo

Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha

havido a emisóáo da Autorizaçáo de lnÍcio de Obra - AIO'

7.3.2 - Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identiÍicação pela instituição

inãn..ià Oàpositária, poderá ser realizado paggmento à pessoa Íísica que não possua

conta bancá;ia, restrito ao limite individual de R$ 1 800,00 (mil e oitocentos reais) por

beneÍiciário, levando-se em conta toda a duração do instrumento'

7.4 - os recursos transferidos pela CoNTRATANTE não poderão ser utilizados para

despesas eÍetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente contrato de

nãp"ii", permitido o pagamento de despesas posterLoll?lle: -1t:9" 
que

loÃpiÀuàO"r"nte realizadai nã vigência descrita no item Vl das CONDIÇÕES GERAIS'

7.5 - os recursos Íinanceiros do presente instrumento serão automaticamente aplicados

em cadernetas de poupança, Íundo de aplicação Íinanceira de curto prazo ou operação de

Ààr.àOo aberto lastreada êm títulos da dívida pública, enquanto nâo empregados na sua

Íinalidade.

7.S.1 - Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações

iinãnceiias, ierao restituíOói â Úniao . ao CONTRATADO, observada a proporcionalidade

ãáã iã.rrro. aportados pãtá, p"rt"., independentemente da época em que Íoram

depositados.

7.5.2 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplica áo dos recursos' que

cà-Àprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte

adicional de contrapartida.

7.53_ÉpermitidaautilizaçáodosrendimentosdeaplicaçáoÍinanceirapara:

l.custearvaloresdeconentesdeatualizaçõesdepreços,quandoovalorglobal
inicialmente pactuado se demonstrar insuÍiciente; 

j5

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçoes, reclamaçÕes' sy99lt99: e .elogios)
Para pessoas "", ,3Ji;,5l;'; 

ãü3Ü')áJ#; 
tara: 0800 726 24s2

caixa.gov.br
27 941 vo39 micro 
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ampliaçáo de metas e etapas, desde que justiÍicado pelo CONTRATADO e
autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE;
reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, daniÍicadas em decorrência
de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou

pelas Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na

hipótese dos estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente;
atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento

de preÇos conÍorme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o

restabelecimento do equilíbrio econômico-f inanceiro do CTEF;
os casos em que houver atraso na liberação das parcelas pelo Gestor ou pela

CONTRATANTE.

ill

tv.

7.6 - Eventuais saldos Íinanceiros veriÍicados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou

extinção do contrato de Repasse, inclusive os provenientes 9?.s. !e9?t3:_auÍeridas em

aplicáções Íinanceiras, deveráo ser restituídos integralmente à UNIAO FEDERAL, no prazo

improriogável de 30 dias do evento, na Íorma indicada pela CONTRATANTE na época da

,uàtitriçaã, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do

responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7 6, a CONTRATANTE

soiicitará à instituição Íinanceiia albergante da conta vinculada a devoluçáo imediata dos

saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional'

7.1 - Deveráo ser restituídos, ainda, os valores transÍeridos acrescidos de juros legais e

atualizados monetariamente na Íorma da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a. Quando náo houver qualquer execuçáo Íísica reÍerente ao ob.leto pactuado neste

lnstrumento nem utilizaçáo de recursos;
b. Quando Íor executado parcialmente o objeto pactuado neste lnstrumento;

c. Quando náo Íor apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestaçáo de

contas parcial ou Íinal;
d. Quando oS recursos forem utilizados em desconÍormidade com o pactuado neste

lnstrumento;
e. Quando houver utilizaçáo dos valores resultantes de aplicações financeiras em

desacordo com o estabelecido no item 7 5 3;

Í. Quando houver impugnaçáo de despesas, se realizadas em desacordo com as

disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, Sem terem sido utilizados pelo

Cournnrnoo eiou UNlDADE EXEoUToRA, serão devolvidos acrescidos do resultado

da aplicação Íinanceira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da

;üü;;à;b"nlrato de Repasse, da conclusáo, distrato, extinção ou rescisão contratual,

sot pena da imediata instauração de TCE'

SAC CAIXA: OB00 726 0101 (inÍormaçôes, Íeclamações, sugestÕes e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
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7.7.2 - Nos casos de conclusáo, distrato, extinçáo ou rescisáo conlratual em que o objeto
Íor executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte
que não possua Íuncionalidade, devidamente atualizados, conÍorme exigido para a quitaçáo
de debitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa ReÍerencial do
Sistema Especial de Liquidaçáo e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o
últímo dia do mês anterior ao da devoluçáo dos recursos, acrescido esse montante de 17o

(um por cento) no mês de eÍetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

7.7.3 - Para aplicaçáo do ilem 7.7.2, a Íuncionalidade da parte executada será veriÍicada
pela CONTRATANTE.

7.7.4 - Y encidos os prazos de devoluçáo descritos no item 7.7.1, os valores devem ser
devolvidos devidamente atualizados, conÍorme exigido para a quitaçáo de débitos para com
a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa ReÍerencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de
eÍetivação da devoluçáo de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicaÇão no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
ReÍerencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devoluçáo dos recursos liberados devidamente atualizados, conÍorme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da
Taxa ReÍerenciai do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devoluçáo dos recursos, acrescido
esse montante de 1% no mês de eÍetivação da devolução dos recursos à Conta Unica do
Tesouro Nacional.

7.8 - Para Íins de eÍetivação da devoluçáo dos recursos à Uniáo, a parcela de atualização
reÍerente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data de referência (conforme lN TCU n! 7612016, art. 9a) e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta Única do Tesouro.

CLÁuSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL
8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinçáo, desde que

vinculados à Íinalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

17
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9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e deÍinir as diretrizes
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliaçáo das açÕes
constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas ln
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razáo do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - E prerrogativa da Uniáo, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE,
promover a Íiscalizaçáo ÍÍsicoJinanceira das atividades reÍerentes ao Contrato de Repasse,
bem como, conservar, em qualquer hipótese, a Íaculdade de assumir ou transÍerir a
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisaçáo ou de Íato relevante
que venha a ocorrer.

9.3 - As informaçóes relativas à celebração, execuçáo, acompanhamento, Íiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO
10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo Íinanceiro, os
recursos recebidos da CONTBATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo Íinanceiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especiÍicação
da despesa.

10.1 - As Íaturas, recibos, notas Íiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e

mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que Íorem contabilizados,
à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo Íixado no ConÜato de
Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos

comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que

solicitado.

clÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - OA PRESTAÇÃO DE CONTAS
11 - A Prestação de Contas reÍerente aos recursos Íinanceiros deverá ser apresentada à
CONTRATANÍE no prazo descrito no item Vl das CONDIÇÓES GERAIS.

11.1 - Quando a prestação de contas náo Íor encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou

18
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recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicaçáo no mercado Íinanceiro,

atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA náo apÍesente a prestaçáo de

contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo

estabelecido, a ooNTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por

omissáo do dever de prestar contas e óomunicará o Íato ao órgão de contabilidade analítica,

para Íins de instauraçáo de Tomada de contas Especial sob aquele argumento e adoção

de outras medidas para reparação do dano ao erário' sob pena de respo nsabilização

solidária.

11.3 - Cabe ao representante legal do ooNTRATADO prestar contas dos recursos

provenientes dos contratos de Repasse lirmados pelos seus antecessorês.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à

côr\rrnnreNr'E, e inserir no TRANSFEREGoV documento com justiÍicativas que

J"ron.t,". o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público'

11.3.2-ouandoaimpossibilidadedeprestarcontasdecorrerdeaçãoouomissáodo

"niá..,soi, 
o novo administiàdor soticitará a instauraçáo de Tomada de Contas Especial'

1 1 .3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou

ur.riúor dxgcUTORA dà prestar contàs dos recursos recebidos e aplicados ensejarão

ã.nüo o" documentos e ;rr[ti"àtiuas à CoNTRATANTE, para análise e manifestação do

Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TAR]FAS

EXTRAORDINÁRIAS
12.HaveráacobrançadetariÍaextraordináriadoCONTRATADoe/ouUNIDADE
EXECUTORA nos seguintes cã.* "'qr. esse(s) Íor(em) o(s) causador(es) da demanda:

SAC CAIXA: 0800 726 o101 (inÍormaçoes, reclamações' Sugestões e elogios)
-^-P;;ê";;; 

com deÍiciência àuditiva ou de Íala: 0800 726 2492
' Ouvidoria:08007257474

caixa.gov.br
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Níveis lll e lVNível llNível I
RegimeDescrição

R$ 1.400,00R$ 1,400,00R$ 1 ,400,00R$ 1.400,00Reanálise do Plano de ÍÍabalho

R$ 1 2.100,00R$ 9.200,00R$ 3.000,00VeriÍicação do Resultado do Processo Licitatôrio

rna 0u re etida
R$ 1.000,00R$ 1,000,00R$ 1.000,00R$ 1 .000,00

Íi

rn ntema ne salbradd el\4 Un en 0a
ant: laecxsemSd a80a

R$ 23.000,00R$ 13,000,00R$ 8.300,00R$ 4.500,00

Visita ou vistoria in loco em quanti

prevista no Ar1, 86 da Porlaria Conjunta

MGI/[\,4F/CGU no 33, de 30 de agosto de 2023 ou no

Art. 12 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU no 28, de

dade superior à

21 de maio de 2024

27.941 v039 micío

R$ 33,500,00
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1 2.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do

TRANSFEREGOV.

12,2_ocomprovantedepagamentodatariÍaextraordináriaéapresentadoà
CONTRATANTE previamente à realização do serviço'

SAC CAIXA: OSOO 726 01 01 (inÍormações, reclamações' sugestões e elogios)
-^-pãà 

áà""ãã. com deÍiciência áuditiva ou de Íala: 0800 726 2492
' Ouvidoria:08007257474

caixa.gov.br
ruÍgnnlrL0care§o
*- &5 ^-

Descrição
custo unitário

Reglme
SimpliÍicado

Nível I Nivel ll Níveis lll e lV

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00

Alteração de cronograma/even rama R$ 1.700,00 R$ 2,400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

AtualizaÇão de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4,200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5,500,00 R$ 8,400,00 R$ 8,400,00

Ajustes no anteprojeto ou Projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00

Reprograma o de Remanescente de obra R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00

Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 12,600,00 R$ 12.600,00

Alteração de escopo R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00 R$ 25.700,00

Custo Unitário Nível V

a
Valor de Rêpasse igual ouvalor de Rêpasse

inrerior a

DescriÇão

R$ 1.400,00R$ 1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho

R$ 4,000,00R$ 1.300,00%rificaçáo do Resultado do Processo

tn 0u re

Licitatôrio

R$ 1.000,00R$ 1.000,00Manutençáo de contrato, cobrada men

s 180 dias sem execu

salmente

financeira

R$ 3.600,00R$ 3,600,00

Visita ou vistoria in loco em quan

prevrsta no Art.86 da Portaria Conjunta

MGUIúF/CGU no 33, de 30 de agosto de 2023 ou no

Art. 12 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n0 28, de

tidade superior à

21 de naio de 2024
R$ 1.700,00R$ 900,00Reabertura de PCF ou TCE
R$ 2.400,00R$ 1.700,00ão de cronograma/eventograma
R$ 4.200,00R$ 2.400,00entoAtualização de
RS 5.500,00R$ 3,500,00Exclusão de meta
R$ 6,500,00R$ 6.500,00A ustes no anteprojeto ou pro

Reprogramaç ão de Remanescente de obra
R$ 8,s00,00R$ 8.500,00

lnclusão de meta
R$ 4.000,00R$ 2.000,00

Alteração de escopo

27.941 v039 micro
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cLÁUSUI-I DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA
',|3 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo

da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do

ooNTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conÍormidade com o capítulo vl do

Decreto na 93.872, de 23 de dezembro de 1986'

13.1 - É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgáos de controle interno e externo

da união, bem como dos funcionários da ooNTRATANTE, aos processos, documentos e

inÍormaçáes referentes aos instrumentos e aos locais de execuçáo do objeto.

13.2 - Em sendo evidenciados pelos orgáos de controle ou Ministério Público vícios

insanáveis que impliquem nulidade da licitãçáo realizada, o CONTRATADO deverá adotar

as medidas administiativas necessárias à récomposição do erário no montante atualizado

àã parceta 1á aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestaçáo de contas

ãã"i"riárráôaà de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicaçáo do

Íato ao Tribunal de Contas da Uniáo e ao Ministério Público

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA 1DENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E OAS AÇOES

PROMOCIONAIS
i;:'Ê;;riütóiiãa iOentiticaçáo do empreendimento com placa segundo modelo fornecido

p"f 
" 

õõúr-nnfRúrr, aurante o período de duraçáo da obra, devendo ser afixada no ptazo

ãããú tS dias, contados à p"riir O" autorizaçáo da CONTRATANTE para o início dos

tráOãff,o., sob pena de suspànsão da liberaçãô d-o^s recursos Íinanceiros, observadas as

iiÃit"ioÃ irpottu. pela Lei Eleitoral nq 9.504, de 30 de setembro de 1997'

14.1 - Em qualquer açáo promocional relacionada com o obieto do contrato de Repasse

,"ia ouiidtóiiãmente o"rtá."ai a participação da ooNTRATANTE, do Gestor do

É,oo,ãÃá]É", .o.o o ooÉto ãããpri.ãçao àos r"crrsor, observado o disposto no §10 do

ãrt."á?'Jà-õó"ititrúao Éederar, sob pena de suspensão da tiberação dos recursos

Íinanceiros, observadas 
". 

lúitáçO.t impostas pela Lei Eleitoral nq 9'504, de 30 de

setembro de 1997.

cLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA VIGÊNCIA

15 _ Este lnstrumento proàu.ira eÍeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o

inicio ae sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo

ããioito níit". vr oas cóúôrôÕes orRRts,possibilitada a sua prorÍogação mediante

iãiro ÀOiti"o e aprovaçáo da CONTRATANTE, em conÍormidade com as normas que

regulamentam o presente Contrato de Repasse'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNC]A, RESCISÃO E EXNNÇÃO

1 6 - O Contrato de Repasse poderá ser:

l.Denunciadoaqualquertempo,pordesistênciadequalquerumdospartícipes'
tiànOo responsáveis somente peias obrigações e auÍerindo as vantagens do tempo
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Contrato de Repasse

em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes.

ll. Rescindido, em funçáo das seguintes motivações:
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento
apresentado; ou
c) veriÍicaÇão de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou

lll. Extinto, quando náo tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do contrato de Repasse a constatação pela

CONTRATANTE das seguintes situaçoes:
l. A utilizaçáo dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
ll. A Íalsidade ou incorreção de inÍormaçáo de documento apresentado;
lll. A veriÍicação de qualquer circunstância que enseje a instauraçáo de Tomada de

Contas Especial;

16.2 - Quando da denúncia ou rescisáo do instrumento' o CONTRATADO deverá:

l. devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de

aplicações Íinanceiras, em até 30 (trinta) dias; e
ll. apreséntar a prestaçáo de contas final em até 60 (sessenta) dias.

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinçáo deverá ser regiskada pela ooNTRATANTE no

TRANSFEREGOV e publicada no Diário OÍicial da União.

16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no

TRANSFEREGOV.

16.5 - o náo cumprimento das disposiçÕes de que trata o item 16.2 no prazo previsto

ensejará instauração de TCE.

16.6 - ouando da denúncia, rescisão ou extinçáo do instrumento, o Gestor ou a
ooNTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do

ãgirtro oo evento no TRANSFEREG9V, providenciar o cancelamento dos saldos de

empenho, independente do indicador de resultado primário.

16.7 - A previsão de extinçáo obrigatória do instrumento nos casos em que as peças

documentais, objeto de ôláusula suspensiva, náo forem apresentadas no prazo

estabelecido no instrumento ou serem rejeitadas, exceto nos casos de despesas' em valor

náo ãÉà1ior a S% do valor global dó instrumento, para etaboração de estudos de

,áUirioá0" técnica, econômica é ambiental, anteproietos, projetos básicos e executivos,

além daquelas necessárias ao licenciamento ambiental'
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16.8 - Para contratos enquadrados no regime simpliÍicado há a Íaculdade de os partícipes

denunciarem ou rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, nos termos do art. 91 da

Portaria Conlunta MGI/MF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉNMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restriçáo do ooNTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA náo Íoi

considerada óbice à celebiação do presente instrumento, em razáo da decisão liminar

concedida noS termos especiÍicados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebraÇão

deste instrumento, condicionada à decisão Íinal.

17.1-Aindaqueposteriormenteregularizadaarestriçãoaponta-da.no-contratode
Repasse, a desiàtênôia da ação ou a dõcisão judicial desíavorável ao CONTRATADO e/ou

UúIóÁôÉ EXECUTORA im§ticará a desconstituição dos eÍeitos da respectiva liminar, com

a rescisáo do presente conirato e a devolução de todos oS recursos que eventualmente

tenha recebido, atualizados na Íorma da legislação em vigor'

cLÁusuLA DÉclMA olrAVA - DA ALTERAçÃo
ií- ó úes"nte Contrato de Repasse poderá sér alte_rado mediante proposta, devidamente

toimatiiaOa e justiÍicada, u tã|' upi"sentada à CONTRATANTE' em no mÍnimo 60

i.ã.r"Àt"l oi* ãnt., oo têrÃino da vigência, vedada a atteração do objeto do contrato de

a)ampliaçãodoobjetopactuadooureduçãoouexclusãodemetaouetapa,desdequenáo
;;;;";iüL,; " 

n"ir,"r" oo ouleto e náo haja preluízo da fruição ou funcionalidade do

objeto; e

b)alteraçãodolocaldeexecuçãodoobjeto,desdeque,nocasodeobras'nãotenhasido
iniciada a execução Íísica

18.1 - A alteraçáo do prazo de vigência do Contrato de .Repasse' -em 
d9::l::t119;'

atiaso na liberãção dos recursos por resporsabilidade do Gestor do Programa, sera

;;;;;ã;;ü 
"'fí"o;,pera 

córtrhATANjTE, timitada ao período do atralo veriÍic1do,

Íazendo disso imediato.or^Jni."Jo ao CoNTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2-AalteraçãocontratualreÍerenteaoValordocontratodeRepasseseráte-itapormeio
deTermoAditivo,ficandoamajoraçáodosrecursos.derepassesobde'cisáounilateral
ãxctusiva do órgáo responsável pela concepção da política pública em execuçao'

1g.3 - São vedadas as alterações da contrapartida que resulte em valores inÍeriores ou

rJp"rioi". ràr-fimitesminimáJà máximos deiinidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias'

Repasse, exceto Para:

18.4 - O prazo de vigência de que trata o

excepcionalmente, ser ProÍrogado :

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamaçõ-es' sugestões e elogios)
-"-pãt" pÀ"o"" com deÍiciência àuditiva ou de Íala: 0800 726 2492

' Ouvidoria:08007257474
caixa.gov.br

inciso "Vl - Prazos" desse instrumento poderá'
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l- no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária;

ll - havendo paralisaçáo ou atraso da execução por determinaçáo judicial, recomendaçáo
ou determinação de órgãos de controle ou em razáo de caso fortuito ou força maior; ou

lll - desde que devidamente justiÍicado pelo convenente e aceito pelo concedente ou
mandatária, nos casos em que o objeto do instrumento seja voltado para:

a) aquisição de equipamentos ou execuçáo de custeio que exijam adequação ou outro
aspecto que venha retardar a entrega do bem; ou

b) execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que Íoram paralisadas por eventos
imprevisÍveis.

18.4.1 - A prorrogação em questáo deverá ser compatível com o período em que houve o
atraso e deverá ser viável para conclusão do objeto pactuado.

18.4.2 - A prorrogaçáo de ofício da vigência do instrumento, estabelecida no item 18.1

desta cláusula, prescinde de prévia análise da área jurídica do concedente ou da
mandatária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇOES
19 - Ao CONTRATADO é vedado:

l. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
ll. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para as situações a seguir, desde

que previamente aprovadas pela CONTRATANTE:
a) ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa,
desde que não desconligure a natureza do objeto e não haja prejuízo da Íruiçáo
ou Íuncionalidade do objeto; e
b) alteraçâo do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não
tenha sido iniciada a execução ÍÍsica.

lll. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para Íinalidade diversa
da estabelecida no instrumento;

lV. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no
que se reÍere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transÍerência de
recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;

V. Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pÚblica, ou de sociedade de
economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

24
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EÍetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o Íato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência.
Realizar despesas a título de taxa de administraçáo, de gerência ou similar;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, inÍormativo ou
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoçáo pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou lndireta, salvo
nas hipóteses previstas em leis federais especíÍicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e

empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais
especíÍicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal;
TransÍerir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer
entidades congêneres, excêto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando Íor o caso;
Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicaçóes no mercado
financeiro como contrapartida;
Adotar o regime de execução direta;
Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente

Contrato de Repasse ou da emissáo Laudo de Análise Íécnica, que

consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de obieto
que envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33,

de 30 de agosto de 2023.
Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos Íederais;

19.1 - Os custos de análise das alteraçóes do objeto originalmente pactuado, se houver,
nos casos de contrato de repasse, seráo de responsabilidade exclusiva do

CONTRATADO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
coMUNrcAÇoEs
20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicaçôes de Íatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente Íeitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta
protocolada, telegÍama, fax ou correspondência eletrônica. com comprovante de

recebimento, nos endereÇos descritos no item Vlll das CONDIÇOES GERAIS.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA
SEGUNDO A LGPD

DA DTVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS

SAC CAIXA: O8O0 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais - LGPD

- Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgaçáo de seus dados pessoais
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

CLEOFAN

BARBOSA

LIMA:49848151 168

Àíinàdode Íoma digilal poÍ
CLEOFAN BARBOSA

ItMAr9S{4]511óE
Dádos: 2025.1 0.2I 0914:28
-03'00'

Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO
Nome:DENISE DESOUZADOS SANTOS Nome: CLEOFAN BARBOSA LIMA

Matrícula Funcional: c068401 MatrÍcula Funcional: 27

Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em ConÍormidade)
Nome: ANTONIO CARLOS BIANCHI
Matrícula Funcional: C052772

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaÇÕes, reclamações, sugestÕes e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7 47 4

caixa.gov.br
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do
presente aluste, sempre que viável, à tentativa de conciliaçáo perante a Câmara de
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da
Uniáo, nos termos do art. 37 da Lei nq 13.140, de 2015, do art. 1 1 da Medida Provisória ne

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto ne 11.174, de I6 de agosto de 2022. Não

logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste
Cõntrato de Repasse, o'Íoro da Justiça Fedeial, descrito no item Vll das CONDIÇOES
GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este lnstrumento, que será assinado pelas
partes, para que surta seus eÍeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele.


